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DECRETO: 14.435/2022  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o falecimento no último dia 29 de junho, do Advogado Antonio Jose 

Barbosa da Silva;  

CONSIDERANDO que ele era um dos mais importantes representante do Direito 

Trabalhista Fluminense;  

CONSIDERANDO que antes de chegar à Presidência da OAB Niterói, presidiu a 

Associação Fluminense de Advogados Trabalhistas (Afat) em três oportunidades;  

CONSIDERANDO que foi o fundador e dirigiu a Escola Superior da Advocacia do 

Trabalho do Estado do Rio de Janeiro (Esat/RJ);  

CONSIDERANDO que nascido em Santa Maria Madalena, escolheu Niterói para morar 

e atuar na luta pela valorização, respeito e melhores condições de Trabalho para os 

Advogados,  

DECRETA:  

Art. 1º- Fica Decretado Luto Oficial de 03 (três) dias, a contar de 29 de junho de 2022, 

em razão do falecimento do Advogado Antonio Jose Barbosa da Silva.  

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 30 DE JUNHO DE 2022.  

AXEL GRAEL- PREFEITO 


